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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA  SECRETARIA DE
ESTADO DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
(SETHAS) E COMITÊ ESTADUAL INTERSETORIAL DE ATENÇÃO AOS
REFUGIADOS, APÁTRIDAS E MIGRANTES DO RIO GRANDE DO NORTE
(CERAM/RN),  E O MUNICÍPIO DE NATAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMTAS),  PARA
VIABILIZAR   O  ACOLHIMENTO DE REFUGIADOS INDÍGNEAS DA ETNIA
WARAO E A MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ACOLHIDA E REFERÊNCIA
PARA REFUGIADOS, APÁTRIDAS E MIGRANTES (CARE/RN).

O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SETHAS),
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.277.824/0001-15, com sede na BR 101, Km 0, Centro Administrativo, Lagoa Nova,
Natal, Rio Grande do Norte, neste ato representada pela Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social, a Sra. IRIS MARIA DE OLIVEIRA,
e o MUNICÍPIO DE NATAL, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMTAS) de Natal/RN, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.241.747/0008-10, sediada na Av. Bernardo Vieira, 2180, Dix-Sept Rosado, Natal, Rio Grande do Norte, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social, a Sra. ANA VALDA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GALVÃO, conjuntamente, como PARTES,
e o COMITÊ ESTADUAL INTERSETORIAL DE ATENÇÃO AOS REFUGIADOS, APÁTRIDAS E MIGRANTES DO RIO GRANDE DO NORTE (CERAM/RN), neste ato
representado por seu presidente, o Sr. THALES EGIDIO MACEDO DANTAS, como interveniente, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica,
dorovante denominado simplesmente ACORDO, mediante as condições constantes:

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados disponibilizados pela Plataforma de Coordenação para Refugiados e Migrantes da Venezuela,
coordenada pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) e pela Organização Internacional de Migração (OIM), até novembro de 2019 o
número de migrantes venezuelanos no Brasil chegou a 253.495 (duzentos e cinquenta e três mil novecentos e noventa e cinco), dos quais 129.988 (cento e vinte
e nove mil novecentos e oitenta e oito) solicitaram refúgio;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 29.418, de 27 de dezembro de 2019, que instituiu o Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos
Refugiados, Apátridas e Migrantes do Rio Grande do Norte (CERAM/RN), órgão colegiado de natureza consultiva, com objetivo de apoiar e monitorar as políticas
públicas destinadas aos refugiados, apátridas e migrantes no Estado do Rio Grande do Norte, que é regido pelos princípios da acolhida humanitária e acesso
igualitário do migrante à moradia (art. 2º, V e IX), dentre outros;

CONSIDERANDO que, segundo levantamento recente do CERAM/RN, o Estado do Rio Grande do Norte conta, ao todo, com 186 (cento e oitenta e
seis) refugiados venezuelanos indígenas da etnia Warao, concentrados nas cidades de Natal (89) e Mossoró (97);

CONSIDERANDO que os refugiados venezuelanos indígenas de etnia Warao recém-chegados no estado que estão residindo em Natal encontram-
se em situação de mendicância e que, segundo relatos das entidades que os assistem e das lideranças Warao para CERAM/RN, apesar da exposição contínua e
da mendicância diária, não está sendo possível custear moradia, de modo que estão sob ameaça de despejo;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 12/2020-CMCLM da Procuradoria da República no Rio Grande do Norte, que recomendou ao Governo do
Estado do Rio Grande do Norte, por meio do CERAM/RN, que em caráter prioritário, adote as providências necessárias para que seja fornecido abrigamento aos
integrantes do grupo indígena venezuelano da Etnia Warao, atendendo às necessidades emergenciais dessa comunidade;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 30.670, de 21 de junho de 2021, que aprovou o Plano Estadual de Atenção aos Refugiados,
Apátridas e Migrantes do Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Estadual nº 729, de 11 de janeiro de 2023, que institui a Política Estadual de Atenção aos
Refugiados, Apátridas e Migrantes do Rio Grande do Norte (PEARAM);

RESOLVEM firmar o presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, conforme cláusulas e condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente ACORDO tem por objeto viabilizar o acolhimento de refugiados indígneas da etnia warao e a manutenção, no Município de Natal/RN,
do Centro de Acolhida e Referência para Refugiados, Apátridas e Migrantes (CARE/RN), destinado ao acolhimento temporário, de Refugiados Venezuelanos
Indígenas da etnia Warao.

 Parágrafo único. O Centro de Acolhida e Referência para Refugiados, Apátridas e Migrantes (CARE/RN) será instalado provisoriamente na Rua
Serra Geral, S/N, Bairro: Potengi, onde funcionava o CMEI Professora Marluce Carlos de Melo.

2. CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO

No Centro de Acolhida e Referência para Refugiados, Apátridas e Migrantes (CARE/RN) será oferecido abrigamento com alimentação. Ademais,
seus moradores poderão utilizar o endereço do abrigo para o recebimento de correspondências.

§ 1º O O Centro de Acolhida e Referência para Refugiados, Apátridas e Migrantes (CARE/RN) tem por escopo final promover o acolhimento da
população de Refugiados Venezuelanos Indígenas da etnia  Warao, auxiliando na garantia de seus direitos, destacando-se as seguintes ações, graduais, a
depender da disponibilidade orçamentária e da realização de parcerias:

1. Orientação e agendamento para obtenção de documentos, a saber: protocolo de refúgio, Cadastro de Pessoa Física (CPF), Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Registro Nacional Migratório (RNM) e certidão de antecedentes criminais;



2. Cadastramento no CAD Único e acompanhamento socioassistencial por parte da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência
Social de Natal (SEMTAS);

3. Planejamento de ações de saúde entre a Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP) e a Secretaria Municipal de Saúde de Natal
para atender aos refugiados, apátridas e migrantes acolhidos;

4. Fortalecimento das articulações com as políticas públicas estaduais, municipais e federais, e organizações da sociedade civil e
agências e organismos internacionais, para o atendimento às situações de vulnerabilidade e de violações de direitos detectadas,
dando continuidade ao serviço ofertado de forma mais qualitativa.

§ 2º   As ações do Centro de Acolhida e Referência para Refugiados, Apátridas e Migrantes (CARE/RN) serão voltadas para a construção de
estratégias em conjunto com os venezuelanos indígenas da etnia Warao, e populações de outras nacionalidades que para cá migrem ou se refugiem, para seu
processo de autonomia, garantindo o seu protagonismo e fluxo de saída do acolhimento, de forma que os acolhidos e suas famílias possam estabelecer e manter
seu sustento fora do Centro de Acolhida e Referência.

§ 3º  A implementação do Centro de Acolhida e Referência para Refugiados, Apátridas e Migrantes (CARE/RN) envolve a atuação dos seguintes
entes e órgãos:

I - Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos Refugiados, Apátridas e Migrantes do Rio Grande do Norte (CERAM/RN);

II - Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS);

III - Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social de Natal/RN (SEMTAS).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O presente Acordo de Cooperação Técnica reger-se-á pelo disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

A fim de cumprir o objeto do presente ACORDO, compete à SETHAS:

I - a cessão e manutenção do prédio onde se localizará o Centro de Acolhida e Referência para Refugiados, Apátridas e Migrantes (CARE/RN), 
incluindo o fornecimento de água e energia;

II - ceder mobiliários e equipamentos, quando necessários, para o funcionamento do Centro de Acolhida e Referência para Refugiados, Apátridas
e Migrantes (CARE/RN);

III - estabelecer tratativas com outros órgãos e entidades da Administração Pública estadual, municipal e federal, organizações da sociedade civil e
agências e organismos internacionais, podendo ser firmadas parcerias para a gestão do Centro de Acolhida e Referência para Refugiados, Apátridas e
Migrantes (CARE/RN) e manutenção do imóvel.

CLÁUSULA QUINTA – DOS COMPROMISSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NATAL/RN (SEMTAS)

A fim de cumprir o objeto do presente ACORDO, compete à SEMTAS de Natal/RN:

I - Criar o Comitê Técnico para Acompanhamento dos Refugiados, Migrantes e Apátridas no município, para realizar as intervenções/articulações
necessárias destinadas a assistir, inicialmente, 70 usuários migrantes refugiados venezuelanos indígenas de etnia Warao localizados na Capital.

Parágrafo único. O Comitê Técnico da SEMTAS será composto prioritariamente por servidores efetivos do quadro da Secretaria para desempenhar
as seguintes funções:

a) Realizar visitas técnicas semanais ao CARE com intuito de acompanhar as demandas dos usuários na Unidade de Acolhimento;

b) Articular junto as demais políticas públicas (saúde, educação, habitação, justiça, trabalho e profissionalização, dentre outras) encaminhamentos
para os usuários a fim de viabilizar e garantir seus direitos;

c) Garantir a inscrição e/ou contínua atualização do Cadastro Único para Programas Sociais, por meio de orientações e encaminhamentos das
famílias às unidades de referência do Serviço;

d) Encaminhar os usuários e articular junto a rede socioassistencial a inserção e/ou acompanhamento das famílias acolhidas no CARE no Serviço
de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, oferecido pelos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) ou no Serviço de Atendimento
Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI, executado pelos Centros de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS);

d) Promover o acesso dos usuários assistidos aos benefícios eventuais elencados na Lei Municipal nº 8.742/2021 e regulamentados pelo Decreto
Municipal nº 12.346/2021, segundo os critérios estabelecidos na legislação vigente, caso manifestem interesse;

II - Criar a Comissão Intersetorial Municipal de Atendimento e Defesa dos Refugiados, Apátridas e Migrantes (COMARE) para fomentar discussões
sobre as condições do atendimento dos usuários, em políticas públicas e ações intersetoriais.

III - Fornecer alimentos para os refugiados venezuelanos indígenas de etnia warao assistidos pelo Centro de Acolhida e Referência para
Refugiados, Apátridas e Migrantes (CARE/RN) ou fora dele;

IV - Fornecer material de limpeza e higiene;

V - Requisitar bens e servidores de órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, se necessário;

VI - Adotar os procedimentos administrativos necessários à execução deste ACORDO, articulando-se com o ESTADO, de forma que sejam definidos
os meios e providências requeridos, quando a participação deste se fizer necessária.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1. O presente ACORDO entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais
períodos.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA MODIFICAÇÃO

6.1. O presente instrumento poderá a qualquer tempo ser modificado, exceto quanto ao seu Objeto, mediante Termos Aditivos, desde que tal
interesse seja manifestado por um dos partícipes previamente e por escrito, devendo em qualquer caso haver a anuência da outra parte com a alteração
proposta.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DENÚNCIA 

7.1. Este Acordo de Cooperação Técnica poderá, a qualquer tempo, ser denunciado pelos PARTÍCIPES, devendo o interessado externar formalmente a
sua intenção nesse sentido, com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data em que se pretenda que sejam encerradas as atividades, respeitadas as
obrigações assumidas com terceiros e saldados os compromissos financeiros entre os PARTÍCIPES, creditando, igualmente, os benefícios adquiridos no período.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO

8.1. A rescisão decorrerá do descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste Acordo de Cooperação Técnica, devendo o
PARTÍCIPE que se julgar prejudicado notificar o outro PARTÍCIPE  para que apresente esclarecimentos  no prazo de 15 (quinze) dias corridos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm


8.1.1. Prestados os esclarecimentos, os PARTÍCIPES deverão, por mútuo consenso, decidir pela rescisão ou manutenção do Acordo de Cooperação
Técnica.

8.1.2. Decorrido o prazo para esclarecimento, caso não haja resposta, o Acordo de Cooperação Técnica será rescindido de pleno direito,
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. 

9. CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

9.1. O presente Acordo de Cooperação Técnica não envolve a transferência de recursos financeiros entre os partícipes, cabendo a cada um o custeio
das despesas inerentes à execução das ações e obrigações sob sua competência.

9.2. Cada parte responsabilizar-se-á pela remuneração de seus respectivos servidores, designados para as ações e atividades previstas neste Acordo de
Cooperação Técnica, como de quaisquer outros encargos a eles pertinentes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Ficam os partícipes responsáveis por exercer a fiscalização da execução do objeto deste Acordo de Cooperação Técnica.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

11.1. O presente Acordo de Cooperação Técnica será publicado, na forma de extrato, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, no
Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, ficando as despesas da publicação a cargo da SECRETARIA DE
ESTADO DO TRABALHO, DA HABITAÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (SETHAS).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos e as dúvidas porventura existentes serão dirimidos mediante entendimentos entre os partícipes, formalizados por meio de
correspondência.

12.2. Os casos omissos deste Acordo de Cooperação Técnica serão resolvidos conforme os preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente,
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. As questões decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica e dos instrumentos específicos dele decorrentes que não
possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Natal/RN, renunciando os partícipes a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Acordo de Cooperação
Técnica é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Ana Valda Texeira de Vasconcelos Galvão, Usuário Externo, em 18/01/2023, às 11:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por THALES EGIDIO MACEDO DANTAS, Presidente, em 18/01/2023, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por IRIS MARIA DE OLIVEIRA, Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social, em 18/01/2023, às
14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18257573 e o código CRC 1A2C6820.

IRIS MARIA DE OLIVEIRA

Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

 

THALES EGIDIO MACEDO DANTAS

Presidente do Comitê Estadual Intersetorial de Atenção aos Refugiados, Apátridas e Migrantes do Rio Grande do
Norte (CERAM/RN)

ANA VALDA TEIXEIRA DE VASC

Secretária Municipal de Trabalho e Assi
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